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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .724, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .

Acrescenta parágrafo ao art . 1º da Lei nº 22 .231, de 20 de 
julho de 2016, que dispõe sobre a definição de maus-tratos 
contra animais no Estado e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 1º da Lei nº 22 .231, de 20 de julho de 2016, o seguinte pará-

grafo único:
“Art . 1º – (…)
Parágrafo único – Para os fins desta lei, os animais são reconhecidos como seres sencientes, sujei-

tos de direito despersonificados, fazendo jus a tutela jurisdicional em caso de violação de seus direitos, ressal-
vadas as exceções previstas na legislação específica.”.

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .725, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .

Dispõe sobre a instalação de dispositivo de segurança 
nos veículos de transporte público intermunicipal de 
passageiros .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – os veículos de transporte público intermunicipal de passageiros de empresas com con-

tratos de concessão e de permissão firmados ou autorizações concedidas após o início da vigência desta lei dis-
porão de dispositivo de segurança que permita o acionamento da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais em 
caso de necessidade, indicando a localização da ocorrência, na forma de regulamento .

Art . 2º – o regulamento a que se refere o art . 1º estabelecerá os casos em que a instalação do dis-
positivo de segurança não seja recomendável .

Art. 3º – Esta lei entra em vigor seis meses após a data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .726, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .

Dá denominação à rodovia LMG-746 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominada Nilo Cardoso Naves a rodovia LMG-746 .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .727, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública a entidade Conselho da 
Comunidade na Execução Penal – CCEP – da Comarca de 
Pará de Minas, com sede no Município de Pará de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Conselho da Comunidade na Execução 

Penal – CCEP – da Comarca de Pará de Minas, com sede no Município de Pará de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .728, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Pousoalegrense 
Juventude de ouro – Aspajo –, com sede no Município de 
Pouso Alegre .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Pousoalegrense Juventude de ouro – 

Aspajo –, com sede no Município de Pouso Alegre .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .729, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública o Instituto de Saúde de Pira-
petinga rio do Peixe Branco – Insapi –, com sede no 
Município de Pirapetinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Instituto de Saúde de Pirapetinga rio
do Peixe Branco – Insapi –, com sede no Município de Pirapetinga .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

LEI Nº 23 .730, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Amigos do Hos-
pital São Caetano, com sede no Município de Brazópolis.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Amigos do Hospital São Caetano, com 

sede no Município de Brazópolis.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201218224439011.


